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Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CPD  

 

 
 REQUERIMENTO N°______, de 2023 

(Da Sra. Erika Kokay e do Sr. Márcio Jerry) 

 

 

 

 

Requer a realização de atividade 

comemorativa em alusão ao Dia do Orgulho 

Autista. 

 

 

                          Senhor Presidente, 

 

Requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Colegiado desta Comissão, a do 

Orgulho Autista, com previsão de ato de comemoração, objetivando dar visibilidade e 

empoderar as pessoas autistas.  

Sugerimos que sejam convidados:  

 

i. Movimento Orgulho Autista Brasil; 

ii. Associação Brasileira para Ação Por Direitos das Pessoas Autistas; 

iii. Comissão dos Direitos das Pessoas Autistas da OAB/Taguatinga; 

iv. Fernando Cotta; 

v. Amanda Pascoal; 

vi. Fernanda Santana,; 

vii. Érica Curado.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Dia do Orgulho Autista, celebrado mundialmente em 18 de junho, é uma 

data que busca promover o respeito às pessoas autistas, além de sensibilizar a sociedade 

para a compreensão das suas necessidades, habilidades e contribuições. É fundamental 

que a Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da Câmara Federal 
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se engaje ativamente nessa celebração, reforçando seu compromisso com a inclusão e o 

empoderamento das pessoas autistas.  

Dar visibilidade para as pessoas autistas é uma ação de extrema relevância, 

pois essa parcela da população frequentemente enfrenta estigmas, preconceitos e 

dificuldades de inclusão social. A falta de compreensão acerca do espectro autista muitas 

vezes resulta em segregação, limitação de oportunidades e violação de direitos básicos.  

Portanto, um ato comemorativo é uma oportunidade valiosa para educar a 

sociedade sobre este tema e promover uma mudança cultural, a fim de que essas pessoas 

sejam reconhecidas em sua plena dignidade e igualdade. Ao convidar ativistas, 

autoridades e lideranças autistas para participar desse evento, proporcionaremos um 

espaço para que suas vozes sejam ouvidas. Esses indivíduos são agentes de mudança e 

têm um conhecimento aprofundado sobre suas próprias experiências, desafios e 

necessidades. Suas perspectivas e contribuições são essenciais para a formulação de 

políticas públicas mais inclusivas e efetivas no âmbito dos direitos das pessoas autistas.  

Ao realizar esse evento, a Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência da Câmara Federal estará cumprindo sua missão de defender e promover 

os direitos das pessoas autistas. Contribuiremos para a construção de uma sociedade mais 

inclusiva, na qual todas as pessoas, independentemente de sua condição, possam 

participar plenamente da vida social, cultural, econômica e política.   

Considerando a importância de dar destaque ao Dia do Orgulho Autista e 

possibilitar espaços de visibilidade e empoderamento, apresentamos o presente 

Requerimento com vistas à realização de atividade comemorativa, iniciativa para a qual 

solicitamos o valoroso apoio dos nobres Pares deste Colegiado.  

 

                    Sala da Comissão, em 19 de junho de 2023. 

 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF                  Deputado MÁRCIO JERRY 
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Requerimento
(Da Sra. Erika Kokay)

 

 

Requer a realização de atividade

comemorativa em alusão ao Dia do

Orgulho Autista.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236614562500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV
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